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Gabinete do Prefeito

DECRETO MUNICIPAL Nº 031, 23 DE ABRIL DE 2025

Decreta luto oicial de três dias em sinal de pesar
pelo falecimento da Sra. Florinda Caldas Barreto
de Oliveira.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ITAPICURU,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente,

DECRETA:

Art. 1º. LUTO OFICIAL em todo o município de Itapicuru, pelo período de 03 (três) dias,
em sinal de pesar pelo FALECIMENTO da Sra. FLORINDA CALDAS BARRETO DE OLIVEIRA. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 23 de abril de 2025.

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO
Prefeito
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